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Belo Horizonte, 8 de junho de 2026. 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico Nº 025/2026 

 

Prezados Senhores, a empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.961.467/0001-96, sediada à Rua 

Caldas da Rainha, nº 1.799, bairro São Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-assinada, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro com fulcro no artigo 164 e seus parágrafos da Lei Federal nº 

14.133/2021, apresentar sua 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Solicitamos revisão no descritivo dos itens 150 e 151, pois quando um Edital/Termo de Referência solicita apenas 

“Quadro Branco”, ou “Chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante”, ou “Chapa de fibra branca 

resinada”, dentre outros similares, abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e de baixa qualidade, 

lesando o órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando assim uma concorrência desleal a quem 

quer fornecer um produto durável e adequado. Essa descrição para quadro branco não atende aos requisitos de um Quadro 

para uso escolar ou uso contínuo por exemplo, pois esse tipo de quadro mancha com facilidade e perde sua vida útil, se 

tornando um produto descartável. 

 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, o mínimo que órgão 

precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade. Isto posto, o descritivo correto para o Quadro 

Branco de Linha Escolar é um Quadro Branco que tenha como base a estrutura em MDF (com espessura mínima de 

6mm), sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica), que tem mais resistência 

aos impactos causados pelos pincéis, com moldura de alumínio frisado de 25 x 15mm espessura (que esconde arranhões) 

com suporte para pincel e apagador fixo na moldura (pois ele removível os alunos podem usar o mesmo com arma em 

discursões). 

 

Além da revisão na descrição, solicitamos revisão no preço de referência para os quadros dessa licitação itens 150 e 151, 

pois os mesmos não se compactuam com o valor atual de mercado, do qual somos uma fábrica de quadros escolares e o 

valor cotado não cobre os custos da matéria prima e não supre os custos e insumos para fornecer os produtos. Sendo 

assim, solicitamos uma revisão nos preços junto de fabricantes desse produto, pois tendo como base esse preço estimado, 

já houveram inúmeros reajustes desde a matéria prima até frete e impostos, tornando impossível fornecer um produto de 

qualidade mediante o preço de referência.  

 

 

mailto:multiquadros@yahoo.com.br


 
FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 

CNPJ: 03.961.467/0001-96   Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 
 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 – BAIRRO SÃO FRANCISCO– BHTE/MG- TEL: 3497-6829 

Site: www.multiquadros.com.br 

e-mail: multiquadros@yahoo.com.br 

O presente edital prevê a aquisição de Quadros Brancos confeccionados em Eucatex branco com pintura UV 

(Quadro Pintado de Branco), destinados à escrita com marcador. 

Ocorre que tal especificação técnica contempla material de baixa durabilidade e inadequado para uso contínuo, 

especialmente em ambientes de uso intensivo, como salas de aula, escritórios ou espaços públicos. 

DA INADEQUAÇÃO TÉCNICA DO MATERIAL ESPECIFICADO 

Os quadros em Eucatex com pintura UV apresentam limitações técnicas relevantes, tais como: 

• Desgaste precoce da camada de pintura; 

• Absorção de tinta ao longo do tempo; 

• Formação de manchas permanentes; 

• Redução significativa da vida útil do produto. 

Na prática, tais características tornam o produto inadequado ao uso contínuo com pincel marcador, gerando 

necessidade frequente de substituição. 

DA EXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO SUPERIOR (QUADRO LAMINADO MELAMÍNICO – FÓRMICA) 

Há no mercado alternativa amplamente reconhecida como mais adequada, qual seja, os quadros laminados melamínicos 

(fórmica branca), que apresentam: 

• Alta resistência ao desgaste; 

• Superfície não porosa; 

• Facilidade de limpeza; 

• Maior durabilidade; 

• Melhor desempenho para escrita e apagamento contínuo. 

Trata-se de material especificamente desenvolvido para uso com marcadores, sendo amplamente adotado como padrão 

de qualidade. 

DO PRINCÍPIO DA VANTAJOSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

A Administração Pública deve buscar a proposta mais vantajosa, não apenas sob o aspecto do menor preço imediato, mas 

considerando também: 

• Durabilidade do produto; 
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• Custo-benefício ao longo do tempo; 

• Redução de gastos com reposição. 

A aquisição de produto inferior, ainda que inicialmente mais barato, onera o erário a médio e longo prazo, contrariando 

os princípios da economicidade e eficiência. 

DA NECESSIDADE DE REVISÃO DA ESPECIFICAÇÃO 

Diante do exposto, resta evidente que a especificação constante do edital: 

• Não atende plenamente à finalidade do objeto; 

• Pode comprometer a qualidade da contratação; 

• Limita a obtenção da proposta mais vantajosa. 

Assim, faz-se necessária a revisão da descrição do item, para contemplar materiais de maior qualidade, como o laminado 

melamínico branco (fórmica), ou, alternativamente, permitir especificações equivalentes ou superiores. 

O valor estimado pela Administração encontra-se manifestamente inferior aos preços praticados no mercado atual, 

tornando a futura contratação economicamente inviável. 

Após análise técnica e levantamento de mercado realizado pela impugnante, constatou-se que: 

• O custo da matéria-prima representa aproximadamente 58 % do valor estimado; 

• Os encargos trabalhistas e tributos inviabilizam a execução pelo preço indicado; 

• Tributos incidentes (ISS/ICMS/PIS/COFINS/IRPJ/CSLL, conforme o caso) impactam diretamente na formação 

do preço; 

• Custos logísticos, administrativos e margem operacional mínima tornam impossível a execução nos valores 

indicados. 

• A pesquisa de preços aparentemente não refletiu a realidade atual do mercado. 

 

O valor estimado no edital não cobre sequer os custos diretos da contratação, caracterizando preço inexequível sob a ótica 

econômica, SEGUE VÁRIAS EMPRESAS SÉRIAS QUE FABRICAM QUADROS ESCOLARES PARA UMA 

BREVE COTAÇÃO e confirmação de que o valor do Termo de Referência é inexequível: 

 

- https://www.boardsolutions.com.br/ 

- https://lousas.com.br/ 

-https://metadil.com.br/cadeiras-e-assentos/cadeiras-

aria/?https://metadil.com.br/utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=concorrentes&gad_source=1&gad_
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-https://www.whiteboard.com.br/ 

-https://www.luminaarte.com.br/quadro-branco/ 

-https://www.lousatec.com.br/?srsltid=AfmBOorEvILlEVgkS7ZOdWY-Px-h2FL8oLPsP7oW3MdL8iHaluh8sIQh 

 

Os valores constantes no edital mostram-se incompatíveis com a realidade econômica, podendo gerar prejuízo às 

empresas e comprometer a execução contratual. 

 

Preço inexequível é aquele que não demonstra sua viabilidade de execução por meio de dados e documentos que 

comprovem que seus custos e coeficientes de produtividade são compatíveis com o objeto contratado. 

Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a licitação deve assegurar:  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Além disso, o art. 23 da referida lei determina que a estimativa de preços deve observar parâmetros de mercado. 

A fixação de valores inexequíveis compromete: 

• A ampla competitividade; 

• A isonomia entre os licitantes; 

• A execução adequada do contrato; 

• O interesse público. 

A manutenção de preços subdimensionados pode levar a pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, paralisação 

contratual ou descumprimento do objeto. 
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Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

 

Preço inexequível é aquele que não demonstra sua viabilidade de execução por meio de dados e documentos que 

comprovem que seus custos e coeficientes de produtividade são compatíveis com o objeto contratado. 

 

DA FALHA NA PESQUISA DE PREÇOS 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de valor deve observar parâmetros de mercado, podendo 

utilizar: 

• Painel de preços; 

• Contratações similares; 

• Pesquisa direta com fornecedores; 

• Banco de preços em saúde (quando aplicável). 

 

Entretanto, o valor constante no edital: 

• Não reflete a realidade atual do mercado; 

• Não considera inflação acumulada e variações recentes; 

• Pode ter se baseado em contratos antigos ou atas defasadas; 

• Não demonstra memória de cálculo transparente. 

A ausência de compatibilidade com os valores praticados compromete a legalidade do certame. 

 

DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

A manutenção de valores subdimensionados afronta diretamente: 

🔹 Princípio da Competitividade 

Restringe a participação apenas a empresas que assumam risco excessivo ou que venham a descumprir o contrato. 
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🔹 Princípio da Isonomia 

Coloca empresas responsáveis em desvantagem frente àquelas que assumem propostas temerárias. 

🔹 Princípio da Eficiência 

Pode resultar em contratação frustrada, paralisação contratual ou pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro. 

🔹 Princípio da Seleção da Proposta Mais Vantajosa 

Preço artificialmente baixo não significa vantagem para a Administração se não for exequível. 

 

DO RISCO À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A manutenção do valor estimado nos moldes atuais poderá gerar: 

• Propostas com risco de inadimplemento; 

• Solicitações futuras de reequilíbrio econômico-financeiro (art. 124 da Lei 14.133/2021); 

• Rescisão contratual; 

• Frustração do interesse público; 

• Possível responsabilização dos gestores por falha na estimativa. 

A Administração deve prevenir contratações inviáveis antes da abertura da sessão, e não apenas desclassificar propostas 

posteriormente. 

 

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A Constituição Federal (art. 37, XXI) assegura a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

Se o valor estimado já nasce inexequível, o contrato nasce desequilibrado, contrariando a própria lógica do sistema 

licitatório. 

 

 

 

DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam seguir normas 

fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e 

respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes. 
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Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de execução do objeto do contrato, bem 

como a condição de habilitação do pretendido vinculo jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da Administração 

é que busque sempre a melhor proposta, desde que seja compatível com a realidade do mercado. Não há, no teor do 

dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço.  

 

Por óbvio que uma proposta com valor reduzido e discrepante em comparação a realidade atual, embora possa parecer, a 

princípio ser aquela que de fato melhor represente o interesse público, torna-se inócua, por não haver compatibilidade 

entre valor e especificação técnica do produto. Portanto, por melhor proposta deve-se entender não somente aquela que 

oferecer o menor preço, mas também, e principalmente, a que guardar consonância com os requisitos impostos pela 

Administração como necessários à sua elaboração. 

 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma contraprestação justa e 

razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal estimativa de preços é 

impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção do serviço. Assim, o valor estimado para a 

prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios de inexequibilidade, pois não é suficiente sequer para cobrir 

os custos do serviço, como o salário, os encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e 

tributos. Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, ficando o edital 

nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais 

condições. O valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas 

que atuam nesse setor.  

 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de nova pesquisa de preços, 

seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa na internet com empresas locais a fim de obter valores justos para a 

obtenção da média dos valores de referência. 

 

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços inexequíveis pode 

atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que participam como aventureiras 

com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de qualidade e durabilidade inferior. Tal fator 

gera para a Administração futura onerosidade excessiva.  

 

 

DO PEDIDO 

 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, requerer 

o que segue:  

 

1. O conhecimento e provimento da presente impugnação; 
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2. A revisão imediata da pesquisa de preços; 

 

3. A alteração da especificação técnica do item “Quadro Branco”, para que passe a constar descrição mais completa, 

adequada e compatível com padrões de qualidade, afim de garantir a aquisição de um produto de alta performance, 

durável e adequado para o uso de pincel, sugerindo-se, por exemplo: 

 

“Quadro branco confeccionado em base de MDF 6 ou 9mm espessura, com superfície em laminado melamínico 

branco (fórmica), próprio para escrita com marcador, de alta resistência e durabilidade, com moldura em 

alumínio anodizado frisado 25 x 15 mm espessura (por ser frisado esconde arranhões), com suporte para pincel e 

apagador fixo na moldura (pois ele removível os alunos podem usar o mesmo com arma em discursões)”; 

Que seja consignado no edital que o material ofertado deverá possuir alta durabilidade, resistência ao uso contínuo e 

facilidade de limpeza, garantindo melhor desempenho e vida útil prolongada; 

 

4. SEJA REALIZADA UMA NOVA PESQUISA DE PREÇOS para readequação dos valores estimados com base em 

parâmetros atuais de mercado, a fim de obter os valores de referência exequíveis frente ao quadro solicitado no edital, 

junto de fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos (FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES), de forma a 

cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, NÃO PEGANDO PREÇOS NA INTERNET QUE NÃO ATENDEM 

NA INTEGRA A DESCRIÇÃO DO EDITAL, OFERTAM PRODUTOS DIVERGENTES DE QUALIDADE E 

DURABILIDADE INFERIOR, E MUITAS DAS VEZES AS PESQUISAS DE INTERNET NÃO SOMAM O 

VALOR DO FRETE AO PRODUTO, OS IMPOSTOS CORRETOS PARA CNPJ QUE POSSUI 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, AUMENTANDO ASSIM O CUSTO DO PRODUTO. As empresas que revendem 

quadros e não são fabricantes e a Internet, ofertam um produto que não atendem na integra a descrição do edital, sendo de 

qualidade e durabilidade inferior, e afim de não fracassar o certame que certamente demanda trabalho desta comissão, 

esclarecemos que os preços de referência do referido item estão muito baixos (inexequíveis) frente ao tipo e medida de 

quadro solicitado, do qual a nossa empresa é fábrica e o preço estimado não cobre os custos da matéria prima do produto, 

frete e impostos; 

 

 

5. A republicação do edital com as devidas correções, com a reabertura dos prazos legais, se necessário, assegurando a 

ampla competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa à Administração, mediante a aquisição de produto de 

qualidade superior; 

 

6. A suspensão do certame até a devida correção; 

 

7. Por fim, solicitamos ainda que, no caso de indeferimento da presente peça, que seja apresentado a pesquisa de mercado 

ou o banco de preços, com todas as informações possíveis, para que possamos fazer a conferência do produto orçado 
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frente ao produto solicitado no edital, pois muitas das vezes vários fornecedores ofertam produtos de qualidade e 

durabilidade inferior; 

 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência duvidosa, ou seja, um Quadro 

pintado de branco que mancha em poucos meses, lesionando assim os cofres públicos, pois se o edital não especificar 

melhor a matéria prima do Quadro Branco, irão adquirir um quadro qualquer que mancha em poucos meses. A nossa 

empresa é fábrica de quadros escolares há 23 anos, sugerimos imprescindivelmente a alteração no edital, de forma a este 

renomado Instituto receber um Quadro Branco de fórmica, que possui qualidade e grande durabilidade, economizando 

assim o recurso público que é de todos. 

 

Aguardando V. pronunciamento, que pede e espera seja favorável, apresenta na oportunidade suas cordiais e respeitosas, 

saudações. 

 

Termos em que, pede-se deferimento. 

 

 

 

 

mailto:multiquadros@yahoo.com.br

